LEI Nº 1209,  DE 21/11/91

Autoriza permuta de imóveis.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel, de sua propriedade, localizado no setor 9, quadra 11, Rua Miguel Maura, n} 20, Centro, Município de Timóteo, Município de Timóteo, medindo 404,48 m², pelo imóvel e suas respectivas benfeitorias, situado à Rua Miguel Maura, nº 06, Centro, com 93,45 m² de área, de propriedade de Arlandes Silva,, consoante projeto de parcelamento urbano anexo, que integra esta Lei.

Art. 2º. Para atender as despesas decorrentes da execução da presente Lei, serão utilizados recursos previstos no orçamento do presente exercício.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,.   

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 21 de novembro de 1991; 27º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

